
 

 

 
 
 

Câmara de Vereadores de  
Lajeado - RS 

 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - CM  

 
 

Denomina de " Canjerana " para a 
rua “D” localizada no Loteamento 
Vista do Vale, situado no Bairro 
Conventos.  

 
​ GLÁUCIA SCHUMACHER, Prefeita Municipal de Lajeado, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou, sanciono e promulgo a 
seguinte lei: 

Art. 1º É denominada de Rua Canjerana, a rua “D” localizada no Loteamento 
Vista do Vale, situada no Bairro Conventos, nesta cidade, conforme identificado no 
mapa que passa a integrar essa Lei. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Câmara de Vereadores de  
Lajeado - RS 

 
MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

 
 

A canjerana é uma árvore nativa brasileira de grande porte, que pode atingir 
até 35 metros de altura e 230 cm de diâmetro. Ela tem tronco cilíndrico, casca 
pardo-acinzentada com fissuras longitudinais que formam placas retangulares, e 
copa irregular. Suas flores são brancas-amareladas e os frutos são cápsulas 
vermelhas-amarronzadas que atraem pássaros. A madeira é valiosa, resistente a 
insetos e utilizada em marcenaria, construção e artesanato. 

Tradicionalmente, utiliza-se na medicina popular para tratar problemas de 
pele, anemia e febres, e a casca é usada para tingimento. É usada em 
reflorestamento, recomposição de matas ciliares e como espécie ornamental. Atrai 
pássaros por causa de seus frutos. Possui boa brotação após corte e pode ser 
plantada em sistemas agroflorestais. 
 
 
 
 
 

Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 10 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

VEREADOR MARQUINHOS SCHEFER  
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